
Projeto de Lei n.º 1011/XIV

Prorrogação para o ano de 2022 do regime excecional e temporário do exercício de 
direito de voto antecipado para os eleitores que estejam em confinamento obrigatório 
no âmbito da pandemia da doença COVID-19, e eleitores residentes em estruturas 
residenciais e estruturas similares, procedendo à 3.ª alteração à Lei Orgânica n.º 
3/2020, de 11 de novembro. 

Exposição de motivos

Em novembro de 2020, a Assembleia da República aprovou um regime temporário e 
excecional de exercício de direito de voto, no quadro da pandemia provocada pela 
doença da COVID-19, no quadro do qual se realizaram as eleições para a Presidência da 
República e para os órgãos das autarquias locais. 

Não estando ainda superadas todas as necessidades de prevenção que decorrem da 
gestão da referida pandemia, e antecipando-se a realização em 2022 de novos atos 
eleitorais, aconselha a prudência que se mantenha em vigor o regime excecional e 
temporário então criado. 

Assim, nos temos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
abaixo-assinados apresentam o seguinte projeto de lei: 

Artigo 1.º

Objeto 

A presente lei prorroga para o ano de 2022 o regime excecional e temporário do 
exercício de direito de voto antecipado para os eleitores que estejam em confinamento 
obrigatório no âmbito da pandemia da doença COVID-19, e eleitores residentes em 
estruturas residenciais e estruturas similares, procedendo à 3.ª alteração à Lei Orgânica 
n.º 3/2020, de 11 de novembro. 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei Orgânica n.º 3/2020, de 11 de novembro

São alterados os artigos 1.º, 2.º, 10.º-B e 12.º da Lei Orgânica n.º 3/2020, de 11 de 
novembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2021, de 4 de junho:



“Artigo 1.º

[…]

A presente lei estabelece um regime excecional e temporário de exercício 
de direito de voto antecipado pelos eleitores que estejam em 
confinamento obrigatório, no âmbito da pandemia da doença COVID-19, 
no respetivo domicílio ou noutro local definido pelas autoridades de 
saúde que não em estabelecimento hospitalar, em atos eleitorais e 
referendários a realizar no ano de 2022.

Artigo 2.º

[…]

A presente lei aplica-se a todos os atos eleitorais e referendários a realizar 
no ano de 2022, com exceção de eleições para as assembleias legislativas 
das regiões autónomas.

Artigo 10.º-B

[…]

Para efeitos das eleições a realizar em 2022, as assembleias de voto das 
freguesias com um número de eleitores sensivelmente superior a 750 são 
divididas em secções de voto, de modo a que o número de eleitores seja 
adequado à realidade geográfica e aos locais de realização do ato 
eleitoral, procurando-se, sempre que possível, que não ultrapasse 
sensivelmente esse número.

Artigo 12.º

[…]

A presente lei tem vigência excecional e temporária, sendo aplicável aos atos eleitorais 
e referendários que se realizem no ano de 2022.”

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 10.º-A da Lei Orgânica n.º 3/2020, de 11 de novembro, alterada 
pela Lei Orgânica n.º 1/2021, de 4 de junho



Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Palácio de São Bento, 3 de novembro de 2021, 

As Deputadas e os Deputados,

(Ana Catarina Mendes)

(Constança Urbano de Sousa)

(Pedro Delgado Alves)


